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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 005/2022

Processo Nº 2022/138227
o Presidente da fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo - fUNTElPa, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso iV, art. 7° do decreto n° 3.555/00, inciso XXii, do art. 4°, da lei n° 
10.520/2002, art. 13, Vi do decreto federal 10.024/2019, art. 13, V do 
decreto Estadual e conforme parecer jurídico constante no Processo admi-
nistrativo nº 2022/138227, rESolVE: HoMoloGar a decisão do Pregoeiro 
Benedito ivo Santos Silva, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, 
loTE 01, que objetiva a aquisição de Materiais Elétricos, à seguinte em-
presa: Empresa: MUlTi liTE coMErcial ElÉTrica lTda, pessoa jurídica 
inscrita sob o cNPJ nº 28.423.235/0001-05; Valor Global: r$ 25.151,10 
(vinte e cinco mil cento e cinquenta e um reais e dez centavos).
ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 05 de maio de 2022.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 794779

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 005/2022

Processo Nº 2022/138227
o PrEGoEiro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através 
da Portaria nº 013/2022, de 21 de janeiro de 2022, e observadas as dis-
posições da lei federal n.º. 10.520/2002, decreto nº. 3.555 de 2000, 
decreto federal nº 10.024/2019, decreto Estadual nº 534/2020, subsidia-
riamente, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve “adJUdicar”, 
conforme art. 46 do decreto Estadual nº 534/2020, o Pregão Eletrônico nº 
005/2022, loTE 01, que objetiva a aQUiSiÇÃo dE MaTErial ElÉTrico, à 
seguinte empresa: MUlTi liTE coMErcial ElETrica lTda, pessoa jurídi-
ca inscrita sob o cNPJ nº 28.423.235/0001-05.
Valor GloBal: r$ 25.151,10 (vinte e cinco mil cento e cinquenta e um 
reais e dez centavos).
Belém, 04 de maio de 2022.
Benedito ivo Santos Silva
Pregoeiro Oficial/FUNTELPA

Protocolo: 794777
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Port. de redes/sUBst. Nº 510/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 81/2018-GaB/Pad de 10/04/2018, publica-
da no doE edição nº 33.596 de 12/04/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, datado em 
02/05/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. 
nº 54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 511/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 279/2018-GaB/Pad de 25/10/2018, publi-
cada no doE edição nº 33.728 de 26/10/2018;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, datado em 
02/05/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. 
nº 54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 512/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 330/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, publi-
cada no doE edição nº 33.745 de 23/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, datado em 
02/05/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira, 
Mat. nº 303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. nº 
54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 513/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 507/2022, datado em 02 de 
maio de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, 
matrícula nº 57212403-1, para atuar no Processo administrativo discipli-
nar nº 15/2018-GaB/Pad de 15/01/2018, publicado no doE n° 33.549 de 
31/01/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 514/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 506/2022, datado em 02 de 
maio de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, 
matrícula nº 57212403-1, para atuar no Processo administrativo discipli-
nar nº 49/2018-GaB/Pad de 08/03/2018, publicado no doE n° 33.574 de 
09/03/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 515/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de Maio de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 508/2022, datado em 02 de 
maio de 2022, da comissão Processante;


